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Observações lmportantes:
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detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma Comprasnet prevalecerão as informações constantes do edltal e seus anexos
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EDTTAL oo pnecÃo elrrnôuco Ne 2o22.09.25.02-Dtv

pREÂtr¡gulo

o DEPARTAMENTo DE cesrÃo or ucrRçÃo DA PREFETTURA MUNtctpAL DE cAUcAtA, através da pregoeira

designada e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste processo as quais constam acima
relacionadas, torna público para conhecimento de todos os interessados que as 09:0OHS (NOVE HORAS) do dia
26 DE SETEMBRO DE 2022, através do endereço eletrônico www.compras.gov.br, em sessão pública por meio
de comunicação via internet, dará início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de preços,
formalização de lances e análise e verificação dos documentos de habilitação da licitação modalidade
PREGÃO, para REGISTRO DE PREçO, na forma ELETRÔNICA Ne 2022.08.25.02-DtV, do tipo MENOR PREçO
critério de julgamento POR LOTE, mediante as condiçöes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo
com a Lei Federal n.s 10.520, de 1-7 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n.s 8.666 de 2L de junho de
L993 (com as alteraçöes da Lei n,s 8.883/94 e da Lei n.s 9.648/98), do Decreto n.e 7892, de 23 de janeiro de
2013, Decreto Municipal n.s l-.195, de 1-0 de março de2021-, Decreto Municipal n.s 1.289 de 20 de julho de
2022,Decreto Municipal ns 1,188, de 1-i. defevereiro de202I e as exigências estabelecidas neste Edital.

COMPOEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS

PARTE A - CONDrçÖES PARA COMpflçÃO, JULGAMENTO E ADJUDTCAçÃO.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçöes para competição, julgamento e formalização da ata de
registro de preços e do contrato.

PARTE B -ANEXOS
Anexo l- Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo

Anexo

Anexo

l- Modelo da Carta Proposta;
ll- Minuta da Ata de Registro de Preços;
V - Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO

L.L. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

AQUISIçÖES E RECARGAS DE EKTINTORES DE INCÊNDIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRFIARIAS DO MUNlclplO Of CAUCAIA/CE, tudo conforme especificações contidas no Projeto Básico/Termo
de Referência, constante do Anexo I do Edital.

2. DAS CONDTçÕES PARA PART|CtpAçÃO E CREDENCTAMENTO NA PRESENTE LTCTTAçÃO

2.1. PODERÃO PARTTCTpAR DESTA LTCTTAÇÃO:

2.1-.1-. Quaisquer interessados na forma de PESSOA JURIDICA regularmente estabelecida neste País,

credenciados junto ao portal de compras do Governo Federal e cadastrados ou não no Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caucaia e que satisfaçam a todas as condiçöes da legislação em

vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo,
ainda, cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa
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2.t.2.Tralando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos

termos do art. 34, da Lei Federal n" 71.48812007, e que não se encontram em qualquer das exclusöes

relacionadas no 5 4s do artigo 3s da Lei Complementar ne 12312006, deverão declarar no Sistema do

COMPRASNET o exercício do direito de preferência previsto em Lei.

2.1.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

2.1,.4. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e
conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em
qualquer fase da licitação,

2.2. NÃO PODERÃO PARTTCTpAR DESTA LrCrrAÇÃO:

2.2.L. licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
2.2.11. Se antes do início da abertura do certame for constatada a comunhão de sócios, diretores ou

representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame,

2.2.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF.

2.2.3. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador.

2.2.4. Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de

cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em

licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou tenham sido declaradas

inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e

Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou

ainda aquelas que por força dos motivos anteriormente expostos, estejam cadastradas positivamente no

CADASTRO NACTONAL DE EMPRESAS rNrDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS);

2,2.4.1. É permitida a participação de empresa em,condição de recuperação judicial desde que amparada em

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993, nos termos do

acórdão ne 120t12020 do TCU,

2.2.5. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam funcionários

ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta; (inciso lll, art.9e da Lei

Federal ns 8666/93).
2.2.5.1. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da

Prefeitura Municipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem como a

Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio,

2.2.6. lmpedidas de licitar com a Administração.
2.2.7. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração.

2,2.8. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição,
2.2.9. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.

2.2.10. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação.

2.3. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET:

2.3.L. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF poderá ser

iniciado no Portal de Compras do Governo Federal - Comprasnet, no sítio WWW.COMPRAS.GOV.BR, com a

solicitação de login e senha pelo interessado.
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2.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão,

2.3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão
ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.
2.3.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

23.5.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CAUCAIA-CE ou ao Comprasnet,
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
2.3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1-, O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3,1,1-. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1-.2, Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;
3,L,3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3,1-,4, Lances;

3.L.5. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;

3.1.6, Fase de aceitabilidade das propostas;

3.1.7. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1,B, Recursos;

3,1.9. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como
para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.
4.2. Cada Iicitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os Documentos de Habilitação através do sistema Comprasnet;

4.2.I. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as

extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.

4.2.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível com a

versão sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte da Pregoeira, ficando a

critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim de que se façam as elucidações
necessárias ao pleno julgamento.
4,3, Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os Iicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta descrição
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do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. conforme
arl. 26, Decreto n' tO.O24/20t9.
4.3.1. Os documentos que compõem a proposta de preços e habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances, conforme parágrafo 8', art. 26, Decreto n" 10.02412019.

4.4.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.5. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o

disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os

procedimentos de julgamento.
4.6. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para que estejam vigentes
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a

respectiva documentação atualizada.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

5.L. A Proposta de Preços (inicial), sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada conforme o Anexo ll

deste instrumento, em papel timbrado da licitante, estando, ainda, devidamente assinada e sendo enviada

exclusivamente por meio da plataforma do Comprasnet, caracterizando o item proposto no campo

discriminado, em conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá

minimamente:
5.1-.1-. A modalidade e o número da licitação;
5.1,2. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;

5.1.3. Prazo de entrega dos produtos, conforme os termos deste edital;
5.I.4.Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.L.5. Os itens cotados, nas especificações e nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida

consignada no edital;
5,1.6. Os valores unitários e totais de cada item/lote cotado, bem como o valor global da Proposta de

Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;

5.1-.7. Demais informaçöes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

5.2. A proposta de preços (inicial) servirá para fins deverificação das condições da proposta, bem como, para

comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrado divergência entre as mesmas,

salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor oferta, a licitante será desclassificada.

S.g. É de inteira responsabilidade da licitante a inclusão dos arquivos os quais possuam compatibilidade com

os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja apresentada em arquivo corrompido,
observando as disposições constantes do item 5,L0 deste edltal, a licitante será desclassificada,

5.4. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências

de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as transaçöes que forem efetuadas

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.

5.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas 02 (duas) casas decimais

após a vírgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

5.5.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.

5.5.2. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do licitante, não

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados e atestados pela
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Pregoeira que, dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de prospectar maior celeridade e
eficiência ao julgamento.

5.5.3, Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e
utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.
5.5.4. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edltal e seus anexos e aquelas lançadas no

sistema, prevalecerão as especificações do edital e seus anexos,
5.6. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente licitação
discriminado no MAPA DE PREçOS presente nos autos do processo em epþrafe. Entretanto, na disputa de
lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Mapa de Preços; o
preço unitário dos itens que compõem o lote deverá ser inferior ou igual àquele limite. Caso não seja

realizada a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor
inferior ou igual ao limite máximo acima especificado.
5,6,1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal, conforme art. 8e, g 2', Decreto n' 8,538/L5,
5,6,2. Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla participação,
inclusive nos casos na situação anterior, este deverá realizar a adequação dos preços unitários para o menor
valor ofertado entre os itens/lotes, conforme art, Be, 5 3', Decreto n' 8,538/L5.
5,7. O critério de julgamento do processo licitatório será de MENOR PREçO POR LOTE, expresso em reais.

5,8, Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços unitários e totais
estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto Básico/termo de referência.
5,9, O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da

sessão de abertura desta licitação, conforme Art,48, $ 3e, do Decreto ne !0.024, de 2019, Caso a licitante não

informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.

5.10. A Pregoeira visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem como, munido da

utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e oportunidade e ante ao caso
concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências constantes das propostas de preços, seja

ela inicial ou a final (adequada).

5.11. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.
5.I2. Para cadastramento da proposta no sistema Comprasnet:

5.12.1, NO CASO DE CR|TÉR\O DE JULGAMENTO POR LOTE: Ao oferecer proposta no sistema Comprosnet
o volor o ser incluído pelo fornecedor refere-se oo PREÇO TOTAL DO LOTE. Pora composiçdo do preço totøl do

LOTE, o fornecedor deveró verificor o quontitotivo totol de codo ¡tem que compõe o LOTE cotodo multiplicodo
pelo seu preço unitório.

5,12.2. NO CASO DE CR|TÉR\O DE IULGAMENTO POR |TEM: oo oferecer proposto no sistemo Comprosnet
o volor a ser incluído pelo fornecedor refere-se oo PREÇO UNITÁR\O DO |TEM

6. DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO

6.L. Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n,s 8,666/93, alterada e consolidada,
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados ou dos

documentos apresentados junto ao cadastro do SICAF, os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto

a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade. Os documentos de habilitação
serão os seguintes:

6.2. RELATTVR À HRsrLrrRçÃO :UnlOrCn:
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6,2,1, REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado

no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,

no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação
no registro da lunta onde tem sede a matriz.

6.2.3. INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório

de Registro das Pessoas lurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do

Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

6.2,4, DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. PROCURAçÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade ou,

específica.

6,3. RETATIVA À NECUNNIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPi);

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6,3,3, Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6,3,3,1, a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

6.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
6.3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

6.3.3,4, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

6,3,3,5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT),

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

6.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidadefiscal etrabalhista, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Departamento de Gestão de Licitações,

para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa;
6.3.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art, 8l-, da Lei ns 8.666/93, sendo facultado a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da

licitaçäo ou do item, conforme o caso.

6.4. RE|-ATTVA À QUAU rICRçÃO ECONôM ICO-Fl NANCEI RA:

6.4.1-. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuali por
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índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,

devidamente assinados por contabil¡sta registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
6.4.11. Os índices que comprovarão a boa situação financeira mencionada no item 6,4.L deverão ser

apresentados juntamente ao balanço patrimonial da licitante ou em documento correspondente (no caso de

licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido), sendo os seguintes:

6.4.t.t.7. índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP

índice de Liquidez Geral (LG) =

PC + ELP

Onde:

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

6.4.1..1..2.lndice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,O;

AC

lndice de Liquidez Corrente (LC) =
PC

Onde:

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

6.4.1.1.3. fndice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT

fndice de Solvência Geral (SG) =
PC + ELP

Onde:

ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo

6.4.1..2. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:

a) índice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos

realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.

b) Índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos

realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que L: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.

-Se igual a l-: Os valores dos direitos e obrigaçöes a curto prazo são equivalentes

-Se menor que L: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaçöes a curto p zo, caso fosse

preciso
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c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para

pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os

três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação

financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa, Mas há exceções, conforme segue.

6.4.1.3. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade

destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a

comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s) participante(s) na perspectiva de

execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências

acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas

apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante,
6.4.2. Prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a t0% (dez por cento) do valor

estimado da contratação;
6.4.2.1. Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante,
6.4.2.2. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz respeito

ao item 6.4.2 será realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotes vencidos. Constatado a

ausência de capital social ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao somatório, a licitante poderá optar
pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada, Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá com

esta classificação levando-se em consideração a maior pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida.

6.4,3, Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica;

6.4.3.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.66611993, nos termos do

acórdão ns 120112020 do TCU.

6.s. RELATTVA À QURUflCRçÃO rÉCrurCn:

6,5,L, Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto

compatível com o objeto da presente licitação.

6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

6.6.1". Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27h0h999, publicada no

DOU de 2Blt1h999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não emprega menores de l-8
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de L6 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

6.6.2, Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, $2e, da Lei n.s

8.666is3).
6.6.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo;

6.6.4.L 4 documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a)

Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condiçöes de participação, inclusive quanto ao objeto,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
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b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CElS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)

c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho NacionaldeJustiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido,php)
d) Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipalde CAUCAIA,

6.6.4.2. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas

neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos

60 (sessenta)dias anteriores à data marcada para a abertura do certame.

6.6.4.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei n" 1,3.726, de

I de outubro de 20L8. Caso está documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a

confirmação de sua autenticidade.

6.7, Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal ns tt.498/2007, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação por parte do (a) Pregoeiro (a), para a
regularização do (s) documento (s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a

Lei Complementar ns 12312006.
6.7.I. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao (à) Pregoeiro (a) convocar as

licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

6,8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade.
6,9, Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação,

bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.
6.1-0. Nos itens/lotes não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno pofte e equiparadas, havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC nsl-23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

su bsequente,
6.L1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz,

6.12.O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessívelaos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na Lei

ne 9.784, de 29 de janeiro de 1999

6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor,

7. DA SESSÃO PÚBUCA DO PREGÃO ELETRÔNICO

INFORMAçÕES GERAIS

7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da plataforma

COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condiçöes de segurança - criptografia e autenticação -

em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações).
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7,1.L. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE, designado como
Pregoeiro(a).

7.1,.2. O licitante poderá enviar as informações da Proposta comercial e participar da disputa através do
sistema eletrônico.

7.1.3. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta inicial de
preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados as condições e limites de

data e horário estabelecidos neste Edital.

7,2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário,
7.2.1. Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de Preços

a presentadas.

7,2.2,Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não mais será permitido o
cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.2.3. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao respectivo
procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETITIVA

7.3. DAABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:

7.3.1. A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do Pregão

Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas (Propostas de Preços

lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7,4.DA FASE DE LANCES

7.4.t.Para efeito de lances, considerar o ITEM 5.12 deste edital.
7.4.1-'t. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial. Em seguida os

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo o licitante
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
7.4.1.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro(s) licitante,
7.4.1.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 100,00 (cem reais),

conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 20L9.

7.4.2.Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, dovalordo menor
lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais
participa ntes.

7,4,3, Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "ABERTO".

7.4.3.1. No modo de disputa aberto, a fase de lances resume-se à disputa eletrônica, realizada por todos os

licitantes, oportunidade em que os valores são registrados pelo sistema e o lance vencedor é aquele que

contém o melhor preço, obtido no encerramento da sessão,

7.4.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao sistema

para participar da sessão de lances, É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema

e acompanhar a fase competitiva.
7.4.5. Os lances serão ofertados item/lote a item/lote, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) reali a abertura

de mais de um item/lote de forma simultânea,

Rua. Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005



PREFEITURÁ DE Procuradoria-Geral
do l,lunicípio

7.4.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.4.7. Quando o preço do item/lote ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas) casas

decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o(a)
Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequações de preço necessárias, inclusive por ocasião da

entrega Proposta de Preços final consolidada.
7.4,8, No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão pública
durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública,
7.4.9. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o ilem7.4.B, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.
7.4.1.0. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.4.8 e7.4.9, a sessão pública
será encerrada automaticamente.
7.4.t1. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item
7.4.I0, o(a)Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de
lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7s do Decreto Federal ns

70.024, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa.
7.4.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de envio
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados,

7.4.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir portempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.4.14. Na hipótese dos itens 7.4.12e7.4.13, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.4.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas,

7.4.16. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,

7.s. DA APLTCAçÃO DOS CRITÉR|OS DE DESEMPATE

7.5.L. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e

art. 45 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no 5 2e do art. 3s da Lei ns 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira

hipótese.
7.5.2.Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno

porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44

e 45 da LC nel-23, de 2006,

7.5.3, Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.1, caso não haja envio de lances após

o início da fase competitiva.
7.5.4. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor p serao

consideradas empatadas com a primeira colocada,
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7,5.5, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 0 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7,5,6, Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno
porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de50/o (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior,
7.5.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e
equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a

primeira que poderá apresentar melhor oferta.
7.5.8. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.
7.5.9. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo3e, $20, da Lei

ne 8,666, de l-993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:
7.5.9.1.. Produzidos no País;

7.5.9.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

7,5.9.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

7.5.9.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

DA NEGOCTAçÃO E ACEITAB|LtDADE DA PROPOSTA

7.6. DA NEGOCTAÇÃO:

7.6.1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contra proposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7,6,3, Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços devidamente escoimada

do(s) licitante(s) vencedor(es).

7.7.DA PROPOSTA DE PREçOS FrNAL (CONSOLIDADA):

7.7.L Encenada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto quanto ao

último lance ou ao valor negociado, o licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA DE PREçOS FINAL

(CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas,

contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.

7.7.2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da

autoridade competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da proposta de

preço adequada.

7.7.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e formalidades
exigidas a proposta inicial.
7.7.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada item ao

novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação,
podendo, a Pregoeira confrontá-la ante a proposta de preços (inicial).
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7.7.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulação da proposta
de preços final (consolidada) a licitante poderá fazer a devidas adequações, desde que apresente valores
inferiores ao seu próprio último valor ofertado.
7.7.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os itens, bem
como, não serão aceitas reduçöes apenas em determinados itens.

7.7.7.A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e verificaçöes por
parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoaldo Município de Caucaia ou da autoridade competente.
7.7.8. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas)casas decimais após a

vírgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado a adjudicar o objeto realizando arredondamentos
a menor no valor cotado.

7.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

a) Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado
7.B,L.Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
n' !23, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal
(www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas

físicas, empresas e outros)", seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas,

empresas e outros)", bem como no Portal da Transparência dos Municípios do Estado do Ceará

(http://municipios,tce.ce,gov.br/transparencia/), para verificar se o somatório dos valores das ordens
bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3', inciso ll, da Lei

Complementar n'123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3', $ 2', do mesmo diploma,
em caso de início de atividade no exercício considerado.
7.8.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior
ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinle
por cento) de que trata o artigo 3", 55 9'-R e 12, da Lei Complementar n'123, de 2006.
7.8.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o(a)
Pregoeiro(a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3',
559",9"-4,10 et2, da Lei Complementar n'I23, de 2006, com a consequente recusado lance de desempate,
sem prejuízo das penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços

7.8.4, Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especificaçöes do objeto.
7.8.5, Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ns t455l20t8 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar
preço manifestamente inexequível.
7,8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 5 3' do artigo 43 da Lei

Federal n" 8.666, de 1993,

7.8.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:

a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos

envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
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a.1) Para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes
procedimentos:

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

de trabalho;

privada;

suprimentos, supermercados e fabricantes;

setoria is;

proponente disponha para a prestação dos serviços;

b)Apresentar preço final inferior a30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item,
e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

7.8.8. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade comprovada e,

ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da

remuneração,

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços

7.8.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chal" prazo razoável para tanto, sob pena de não

aceitação da proposta.

7.8.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, em compatibilidade como projeto básico/termo de Referência,

minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.

7.8.It. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a).

7.8.t2. Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação, e, assrm

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
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7.8.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne !23, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.8.I4. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.8.15. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto na
Lei ns 9,784, de 29 de janeiro de 1999.

DA HABTLITAçÃO

7.9. HABtL|TAÇÃO DO LTC|TANTE C|-ASStFtCADO:

7.9.1. A Habilitação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste edital

DEMAIS PROCEDIMENTOS

7.10. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os

licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na ordem de classificação, a

análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada,
ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
7.10.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação do objeto
desta licitação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo,

devidamente instruído, será encaminhado:
a) Para as publicações quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames de julgamento;
b)À Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações, para fins de análise e parecer jurídico;
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de
ARP/Contrato(s).

7.11. SUSPENSÃO DA SESSÃO:

7.71.L À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente
justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema
eletrônico. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo da Pregoeira realizar
o devido agendamento prévio na plataforma do Comprasnet,
7.IL2. A Pregoeira, a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos, das amostras,
quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos, pareceres técnicos
e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

Neste caso, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada somente decorrida 24h
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, a qual serão informados na plataforma

do Comprasnet.

DOS RECU RSOS ADM I N ISTRATIVOS

7.L2. DAS rNTENçÕES DOS RECURSOS:
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7.t2.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e motivada, a

intenção de interpor recurso, em campo próprio do Sistema no prazo de até 30 (trinta) minutos para que o
licitante manifeste fundamentadamente e motivadamente sua intenção de recorrer, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso no Sistema do COMPRASNET. As
demais licitantes ficam desde logo convidadas/notificadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,
que começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos
autos,

7.12.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em
campo próprio do sistema.
7.I2.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso, logo, no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada
tão somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e
motivação - TCU Ac, 520/201,4-Plenário.
7.I2.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,
bem como, a apresentação de intenções de recursos sem os devidos fundamentos e motivos ou, ainda, sendo
constatado que a intenção ofertada possui o caráter meramente protelatório, isto, importará na preclusão do
direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
7 .12.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.I2.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento às licitantes, nos

endereços eletrônicos: https://www,gov.br/com praslpt-brl e https://licitacoes.tce.ce.gov.br/,
7.12.6. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser anexados em campo próprio na plataforma eletrônica.
Havendo necessidade de apresentação de informações (fotos, documentos em PDF, gráficos e afins) não
suportadas pela plataforma, estes conteúdos deverão ser enviados exclusivamente via e-mail oficial da

Comissão.

7 .12.7. O recurso será dirigido a Pregoeira a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir.
7.12.8. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
7.12.8.1. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.12.8.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s)
Gestor(es) adjudicará(ão) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e procederá(ão) à homologação do
processo.

8. DA(s) DOTAÇÃO(ÕES) ORçAMENTÁRtA(s)

8,1", As despesas decorrentes das contratações correrão à conta de recursos específicos consignados no
respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste processo.

9. DAADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

9.L. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
9.2, Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório
9.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

10. DA FORMALTZAçÃO OA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
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1-0.L. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ata
de registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciador, representada pelo(a)
Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do Decreto Municipal n,s 1,195, de
1-0 de março de 2O2t e Decreto Municipal n.s L.289 de 20 de julho de 2022, da Lei n.s 8.666/93, da Lei n.s
t0.520/02, deste edital e demais normas pertinentes,

10,1.1. lntegra o presente instrumento (ANEXO lll) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
t0.L2. Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer
às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços-anexa a este edital,
L0.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de CAUCAIA - CE convocará o licitante
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação
entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
t0.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para subscrever
a Ata de Registro de Preços, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de
CAUCAIA - CE.

10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
10.3. lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do Município, até o quinto
dia útil do rnês subsequente ao de sua assinatura, O mesmo procedimento se adotará com relação aos
possíveis termos ad itivos.
10,4, A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto
Municipal n.e 1.195, de 10 de março de 2027 e Decreto Municipal n,s L,289 de 20 de julho de 2022, e nos
artigos,57,58 e 65 da Lei n.e 8.666/93, exceto os acréscimos de que trata o S1'do art. 65.
10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela
decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal ne 8.666/93, se a proposta registrada continuar se

mostrando mais vantajosa à administração.
10,6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade
de condições,

1,0.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual ou superior ao
registrado.
10,8, O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do

Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA e ficarão à disposição durante a vigência da

Ata de Registro de Preços.

10.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos itens, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
L0.9.L. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
10.10. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no D

n.e 1.195, de L0 de março de202I e Decreto Municipal n.s 1.289 de 20 de julho de 2022.

Municipal
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L0.11-. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação
de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado, por fato superveniente.
I0.t2. Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.
10.13, Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
L0.t4. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
70.1.4.I. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
10.15. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a fírmar as

contrataçöes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação,
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666h993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a

preferência em igualdade de condições.

r.1. DA FORMALTZAçÃO OnS CONTRATAçÕES

11.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:

!1..1..1.. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contrato.
11.1.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

1-1.1-.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de O5(cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.
1.1..L4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
1-L.1.5. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado em termo a ser firmado.
11.1.6, lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo

único art, 6L da Lei ns 8.666/93.

11.2. DA MANUTENçÃO DAS COND|çÕES DE HABTLTTAçÃO E DAS rMpLrCAçöES pOR NÃO ATENDTMENTO A

coNVocAçÃo:
1,1,.2.1,. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da

aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a

sem prejuízo das sanções previstas neste Edltal e das demais cominações legais,

tratação,
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12. DAS snruçÕrs

1'2.L O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata de
registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar no
fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Município de Caucaia/CE, bem como, será descredenciado no SICAF e no Cadastro do Município de
Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominaçöes legais:

L Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da contratação no
caso de:

a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar no fornecimento do objeto;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislação afim ao procedimento (Lei

Federal ns 8.666/93, Lei Federal ns 10,520/02 e Lei Federal ns 12.846/13).
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto solicitado,
contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do
contrato, até o limite de t5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,
no caso de retardamento na entrega;
lll, Multa moratória de20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta)dias;
L2.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades da

Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sançöes previstas na Lei Ne. 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei Ns. I0.520102,as
seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de t% (um por cento) alé20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, ou do
valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;

12.3.O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM,
12.3.1,. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

I2.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.

1-2,4, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
1,2.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
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b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE e

descredenciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de Caucaia/CE pelo prazo de até
05 (cinco) anos.

12.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração
Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos

ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e formalmente pela

Pregoeira ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devem ser
reportados à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações para a devida apuração.
12.4.3. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos, da
ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da unidade
requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.

1-2,5. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,
aplicação de sançöes à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as comunicações à licitante
serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") declarado ou apresentado nos
documentos do processo.

12.6. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao
SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Caucaia/CE, não podendo
alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir
das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

13. FRAUDE E CORRUPçÃO

13,1, As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução
do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.
Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, dlreta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
a rtificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1-) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçöes falsas aos representantes do

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçöes de
prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

13.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançöes administrativas pertinentes, previstas na Lei

Federal ne 8.666, de 2L de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da
pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da I
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ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

14. DOS ESCLARECTMENTOS, tMpucNAçÖES, DtLtGÊNCIAS, REVOGAçÃO E ANULAçÃO

DAS SOLTC|TAçÖES DE ESCLARECTMENTO E tMpucNAçÕES

14.L. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para

recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocatório deste
Pregão.

t\.t.t. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recu rso

14.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
l-4.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, bem como, da

apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que devidamente protocolados via e-

mail: pregao0l.@lrcilacao.caucaia.ce.gov.þr, que preencham os seguintes requisitos:
14.2.7. O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;

14.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo editalício;
14.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
14.2.4. O pedido, com suas especificações;
14.3. A licitante deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com foto)
válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato, se for
o caso.

14.4. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois)dias úteis.
14.5. A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação
de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no sítio virtual: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes.
1.4.6.0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
14.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

14.7.1,. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,

DtLtGÊNC|A, REVOGAçÃO E ANUßçÃO

14.8. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá

promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçöes ou permitir sejam sanadas

falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o
prazo para a resposta
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14.8.1.. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

14.9. REVOGAçÃO E ANULAÇÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá
revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

1s. DrsPosrçörs crnRrs

15,1-, As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do
regular funcionamento da administração.
L5.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela(s) autoridade(s)
competente(s), em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n,e 8.666/93,
L5.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contrataçöes dela decorrentes.
15,4, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
L5.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do Departamento de Gestão de
Licitações da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do Município-DOM, conforme disposto na Lei

Orgânica do Município e no site www,compras.gov.br.
L5,6. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 08:00h às 1-2:00h, na Sede do Departamento de Gestão

de Licitações de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada no Rua Coronel Correia, L073, Parque Soledade,
Caucaia/CE, Att. Departamento de Gestão de Licitaçöes de CAUCAIA - CE,

I5.7. O referido edital e seus anexos estão disponíveis no seguinte sítio virtual: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes,
nos termos da lN 04/2015-TCM/CE.
l-5.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da

Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAIA 08 DE SETEMBRO DE 2022

PRËFEITURA DE

MARIA LEONEZ MIRANDA SERPA

PREGOEIRA DO MUNICIPIO
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ANEXO I

pRoJETo sÁsrcoÆrnMo DE RerrRÊncln

PREFEITURA DË

o,4S-o

ED

t- tNFoRMAçÕrs pnlvÁRtAs, cr¡ssrncnçÃo DA DEspEsA E DETALHAMENTo Do oBJETo

r. óneÃo GERENcIADoR

SECRETARTA MUNtctpAL oE snúor

z. óncÃo(s) PARIctPANTE(s):

SECRETARTA MUNtctPAL or roucnçÃo
SEcRETARIA MUNtctpAL DE ADMtNtStRRçÃo, c¡srÃo DE nESSoAS E TECNoLoGtA

T

I

I

3. DO OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VTSANDO FUTURAS E EVENTUAIS nQUrSrçÖES E RECARGAS DE

EXTINTORES OE IITICÊruOIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO VU¡IICíPIO OE

cAUCATA/CE,

OaSfnVnçÃO: lntegram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: l(Lotes/ltens e

especificações dos produtos) e ll (Habilitação necessária à participação do procedimento licitatório).

4. JUSTIFICATIVAS:

4.1. DA corurnRrRçÃo

Considerando que a Portaria ¡e 3.21,4178 do Ministério do Trabalho que instituiu as Normas
Regulamentadoras relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, em especial a NR 23 Proteção contra
lncêndios, em que esta é uma das Normas Regulamentadoras que disciplina sobre as regras complementares
de segurança e saúde no trabalho previstas no art. 200 da Consolidação das Leis do trabalho.

Considerando o Decreto ns 28.085/86 que regulamenta a Lei ns 13.35612004 que dispõe sobre a Segurança
contra lncêndios e, que no seu Artigo L, institui que o Código de Segurança Contra lncêndio do Estado do
Ceará, competindo ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará - CBMCE, o estudo, o planejamento e a

fiscalização das exigências que disciplinam a segurança e a proteção contra incêndios nas edificaçöes e áreas
de risco no âmbito do Estado do Ceará, com objetivos descritos, em especial, os de dispor sobre a proteção da
vida dos ocupantes das edificaçöes e áreas de risco, em caso de incêndio e pânico; de dificultar a propagação
do incêndio, reduzindo danos ao meio ambiente e ao patrimônio; de proporcionar meios de controle e

extinção do incêndio,

Considerando que a Lei n'8080/90 - Lei Orgânica da Saúde, regula as ações e serviços de saúde e institui o
Sistema Único de Saúde (SUS) e dispõe em seu art. 2" que a saúde é um direito fundamental do ser humano,
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício,

Considerando a obrigação do Município, através da Secretaria Municipal de Saúde, prover condições
compatíveis de segurança e conforto em todas as Unidades de Saúde, e ainda é responsável por garantir a

segurança dos servidores, colaboradores, visitantes e de preservar o patri mônio distribuído nas edifica ções
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das Unidades que fazem parte da Rede de Saúde, que deve contar com um serviço de manutenção essencial,
pois objetiva manter os equipamentos em perfeito estado de utilização, aptos a serem usados no combate ao
princípio de incêndio, de maneira eficaz e segura.

Considerando a necessidade de atendar as normas de segurança quanto à prevenção e combate a incêndios,
visando garantir a integridade e segurança da comunidade escolar (servidores, docentes, discentes,
terceirizados, visitantes, etc.) bem como, a integridade do patrimônio público.

Considerando que as escolas do município possuem atualmente 638 (seiscentos e trinta e oito) extintores pó
químico ABC 06kg que necessitarão de recarga quando se encerrarem o prazo de validade dos mesmos, bem
como, as aquisições de extintores, fazendo-se necessária para oferecer melhor proteção contra princípio de
incêndios, sendo eficientes no combate simultâneo das três principais classes de fogo (4, B e C),

Considerando que os órgãos públicos municipais de Caucaia, em atendimento a legislação do Corpo de
Bombeiros Militar do Ceará - CBMCE, devem dispor dos meios necessários de prevenção e combate a

incêndio dentro das exigências técnicas previstas, para as características e utilidades das edificações
existentes no âmbito do municipio de Caucaia, sendo necessários à adequação das suas instalações por meio
de projetos de prevenção e combate contra incêndios.

4.2. DA UTTLTZAçÃO DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS

Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços encontra previsão no Decreto
Federal ns7.8921201-3, Pode ser adotado quandoforconveniente a aquisição de bens/serviços com previsão
de entregas parceladas/fornecimento, o que se encaixa perfeitamente a esta licitação.

Considerando que se trata de estimativa de consumo, sugere-se a modalidade Pregão Eletrônico por Registro
de Preços, com previsão de consumo para L2 meses, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando
futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma contratação que atenda as reais
necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos serviços.

Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da economicidade,
que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que a

aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administração,

Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a Administração Pública
está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os quantitativos estimados e máximos
pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de

contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos estimados. O SRP constitui um importante
instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração.

Outrossim, a ARP também possibilitará a fixação de preços, o que garantem margem de segurança e

economicidade a administração, posto a constante elevação de valores no mercado.

Deste modo, considerando não haver prejuízos ao objeto, bem como,
atenuadas, justifica-se a adoção deste sistema ao caso concreto.

considerando as ponderações
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5. ES)ORÇAME RrA(s):

Na licitação realizada mediante Registro de Preços não é necessário indicar a Dotação Orçamentária, que
somente será exigida para a formallzação do contrato ou outro instrumento hábil, ou seja, não há
necessidade de que o(s) órgão(os) tenha(m) prévia dotação orçamentária (5 2", do art. 7" do Decreto n'
7.8e2120t3).

6. FONTE(S) DE RECURSOS:

Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável

7. VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 437.092,09 (euatrocentos e trinta e sete mil, noventa e dois reais e nove
centavos).

8. MFTODOLOGTA DO ORÇAMENTO:

Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do município,
conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

9. O DE RECEBIMENTO E DEFINITIVO

9.L. Os itens serão recebidos da seguinte forma:
9.1.1. Se entregues por terceiros - transportador ou semelhantes:
r Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com as

especificações constantes da proposta da contratada;
¡ Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente aceitação,
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.
9.L.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo
verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificações e conferindo-se a

quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra.

10. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

10.1-. Os produtos/recargas deverão ser entregues/realizadas no local designado na ordem de compra emitida
pelo órgão demandante, no âmbito do município de Caucaia/CE.

11. FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçÃO On ENTREGA

L1.1. O fornecimento dos produtos, bem como, as recargas ora licitadas poderão ser feitas de forma
fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de
contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA/SERVIçOS, pelo órgão demandante.
1t.2. A entrega dos itens e execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão
demandante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta
entrega/prestação dos serviços para fins de pagamento;
1L.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
contratada;
LL.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo
com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualment ora de
especificação.
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12.pRAzo eARA ENTREGA E EXEcUçÃo oos sERVtços
L2.1-. Os produtos deverão ser entregues nos locais determinados pela CONTRATANTE em até 05 (CINCO) dias
úteis, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro
meio que comprove o seu recebimento.
I2,2. O início da execução dos serviços se dará em até 05 (CINCO) dias úteis após a assinatura do Termo de
Contrato, estando o mesmo condicionado a emissão da ORDEM DE lNíClO DOS SERVIÇOS, que deverá serfeita
pela Fiscalização de Contrato.
12.2.1-. A execução dos serviços consistirá na realização de manutenção de primeiro, segundo e terceiro níveis
em extintores de incêndio de marcas, modelo e capacidades descritos no processo licitatório, com recarga de
diferentes tipos de produtos de agente extintor tendo como referência a NBR L2.962, expedida pela ABNT.
12.2.2. Os serviços deverão ser executados no horário das 08h00 às 16h00, de segunda-feira a sexta-feira,
para as manutenções a serem executadas. Os horários poderão, eventualmente, serem alterados, mediante
prévia anuência do Fiscal de Contrato da contratante.
12.2.3. Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados pela CONTRATADA deverão
obedecer rigorosa mente:
12.2.3.1. Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte e

armazenagem de produtos;
12.2.3.2. Às normas, especificações técnicas e rotinas constantes do presente documento;
12.2.3.3. Às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do
INMETRO (lnstituto Nacional de Metrologia);
12.2.3.4. Às disposições legais federais, e distritais pertinentes;
12.2.3.5. Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as seguintes:

L NR-6: Equipamentos de Proteção lndividual- EPI;

ll. NR-18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção;

lll. NR-23: Proteção Contra lncêndios;

lV. NR-35:Trabalho em Altura.

V. À Resolução CONFEA ns 425198 (ART).

13. PRAZO DE VGÊNCIA

L3.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá pelo prazo de 1-2 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela
decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal ns 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto
Municipalde ne 1.l-95, de 1-0 de março de2O2t e Decreto Municipal n,s l-.289 de 20 de julho de 2022.

14. DO PAGAMENTO

1.4.1. O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos/prestação dos serviços, em até 30
(TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito
na conta bancária do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as

contribuiçöes sociais;

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
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f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT)

lv- DA FORMULAçÃO DA PROPOSTA E AMOSTRAS

15. DA FORMA DE APRESENTAçÄO DAS PROPOSTAS

1-5.1. Na proposta de preços deverá constar as especificaçöes detalhadas do item, quantidade solicitada,
marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e

demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam
registrados neste docu mento;
15.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e se caso constatado
alguma imperfeição, terão os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro
da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;
1-5,3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO POR LOTE, desde que
atenda as exigências contidas neste Projeto Básico/Termo de Referência.

16. DAS VER|F|CAÇÖES E AMOSTRAS

16,1. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e

homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos produtos
constantes neste Projeto básico/Termo de Referência.

v - DA FORMALTZAçÃO OA ATA DE REG. DE PREçOS, F|SCAL|ZAçÃO E GESTÃO DO CONTRATO

17. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

tT.L Para o fornecimento/prestação dos bens/serviços serão emitidas ORDENS DE COMPRA/SERVIÇOS, em
conformidade com o(s) futuros contrato(s) a serem firmado(s);
17.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de assinatura e

vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação dos contratos dela decorrentes,
nos termos da Lei Federal8.666/93, satisfeitos, ainda, os demais requisitos do Decreto Municipalde Ns 1.195,

de 1-0 de março de 2021e Decreto Municipal n.s 1-.289 de 20 de julho de 2022.
1-7.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata
de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Unidade Gestora, representada pelo(a)

Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os termos do Decreto Municipal de No

l-.195, de 10 de março de 2021, da Lei ns 8,666/93, Decreto Municipal n.s 1.289 de 20 de julho de 2022, da

Lei ns 10.520 /02, do edital e demais normas pertinentes,

r.8. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO COTTRRTURI
L8.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a

designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância
ao que dispöe o art.58, inciso lll, clcart.67 da Lei Federal n'8,666/93.
18.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros instrumentos
hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração,
18.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão disciplinadas
conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas disposições legais vigentes.
18.4, A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a respo nsabilidade da em presa

contratada
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18.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de
especificação,

vr - DAS OBRTGAçöES E RESPONSABTLTDADES

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

L9,L, Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos
definidos nesta Ata;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
d) Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
l) Advertência.
ll) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
lll) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco)anos.

lV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto
Municipal de Ns L.L95, de L0 de março de202t e Decreto Municipal n,s 1,2B9 de 20 de julho de2022.,/
V, Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preços

registrados,

20. DA DETENTORA DO REGISTRO

20.1. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica

obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos reg¡strados na Ata, durante a sua vigência,
mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;
b) Fornecer os bens ofertados e prestar os serviços, por preço unitário registrado, nas quantidades

indicadas pelos participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo

estabelecido na Ordem de Compra/Serviços;
c) Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre a

pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade
I nteressado;
d) Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá

o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao

solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1' e 2' da

Lei n.s 8.666193 e suas alterações posteriores,

f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes -
carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal
de Caucaia;
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g) Manter a compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, durante todo o processo desta compra, de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações exigidas e
padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua
culpa ou dolo até a entrega do(s) produto(s), incluindo as entregas feitas por transportadoras;
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;
l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta
aqu isição.

Rua. Goronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005

o,45.6_

DE



PREFEITURA DE Procuradoria-Geral
do Município

ANEXO I

pRoJETo gÁsrcoÆrnMo DE RerERÊnclR

1. DOS TTENS/LOTES:

1.L. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em levantamento
pautado pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em consonância com as necessidades das

possíveis contratação prospectadas a longo prazo de vigência da Ata de Registro de preços, estipuladas por

este(s) órgãos(s).

1'.2. A presente licitação se dá via Sistema de Registro de Preços - SRP, logo, o quantitativo apresentado

reflete uma prospecção das possíveis demandas ao longo dos próximos L2 (doze) meses, contudo, não

havendo qualquer obrigação por parte do município quanto a contratação integral e sim, somente, em

havendo necessidade e ou demanda.

L.3. Do critério de julgamento: MENOR PREçO pOR LOTE

1,4, Do modo de disputa: "ABERTO".

L4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 100,00 (cem reais),

conforme artigo 3L, parágrafo único do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019.

1.s. DA JUSTTFTCATTVATÉCNTCA PARA ADOçÃO DE CRITÉR|O DE JULGAMENTO pOR LOTE - EM ATENDTMENTO AO

QUE DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE NE 1592/2013 - PLENÁRIO:

Considerando o princípio da proporcionalidade e razoabilidade, este(s) órgão(s) entende(m) que, desta forma,

os itens a serem licitados integrarão o lote na observância, inclusive, das regras de mercado para a

comercialização dos produtos, de modo a manter a compet¡tividade necessária à disputa. Todas as

peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar maior concorrência e possibilidade de

participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, entendem que o objeto em tela se coteja por sua

similitude de gênero, onde justifica-se a realização de licitaçöes por meio de LOTES, de forma a gerar maior

economia de escala e por consequência, gerando o melhor aproveitamento dos recursos públicos, na forma

do que determina o art.23, $10, da Lei n.s 8.666/93. Em contraponto, seria desproporcional, a administração

gerenciar os itens pretendidos, quando da demanda ser única em relação à especificidade da finalidade

buscada. Por fim, ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos

itens leva em consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em

um único conjunto.

1.6. Justificativa de não realização de exclusividade e de cotas:Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE

e DE COTAS RESERVADAS no presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens/lotes que forem estimados, abaixo de RS 80.000,00 (oitenta
mil reais), e dos itens/lotes que estiverem estimados acima de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), serem
separados por cotas, pois, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.
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É notório que a restrição à participação de outras empresas, apesar de amparada pela Lei Complementar n.
12312006, não é absoluta, conforme expressa o inciso I do artigo 48: "Art. 48.

Pora o cumprimento do disposto no ort. 47 desta Lei

Complementor, a odministração público poderó realizor processo

licitotorio: I - destinodo exclusivomente à porticipação de
microempresos e empresas de pequeno porte nos controtações
cujo valor seja de oté RS 80.000,00 (oitento mil reois)". Assim
sendo, no dispositivo legalcitado evidencia-se o polavro "poderó"
e nõo "deveró" compror exclusivamente atrovés de ME/EPP,

sendo focultoda à Administraçõo prover outro formo de oquisição
desde que motìvoda e com omporo legal.

Cabe acrescentar, a ressalva feita por Ronny Charles

"lmportante perceber que o obrigatoriedade do certome
exclusivo sempre deve ser temperoda pelo observôncio dos
princípios que conformom o otividade admìnistrot¡vo (como o
eficiêncio) e pelas restrições legois dispostos pelo ortigo 49 do LC

1-23/2006.',

O que se observa é que a Lei Complementar t23/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas licitações,
mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é

importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da

economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é

vislumbrado no artigo 3s da Lei n. 8,666/93.

Em síntese, realizar, o presente certame, prevendo a possibilidade de exclusividade e de cotas para
Microempresa ou Empresa de Pequeno porte poderá representar prejuízos incalculáveis com a repetição de
um outro certame para itens/lotes que seriam fracassados, A não aplicação do dispositivo, que prevê a

obrigatoriedade, é atenuada com o disposto na própria Lei, que, em seu inciso ll e lll, do artigo 49 prevê a

possibilidade da não aplicação como já descrito.

É o que tínhamos a justificar para o prosseguimento do certame, sem que seja com Cotas Reservadas e

Exclusividade para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.
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V.TOTAL

ESTIMADO

ns 3M-505,72

RS 4-76o,Ba

V. UNTT.

ESTIMADO

Rs

307,32

nS

2.380,44

QUANT

TOTAL

Lt27

2

novrrusrnnçÃo

10

0

EDUcAçÃo

961

0

snúoe

150

2

UNIDADE

UND

UND

esRroRcaçÃo

EXTINToR o¡ rrucÊruolo - pó ABc 06

KG EXTTNToR DE nrtcÊ¡¡oro
poRtÁlrL, coM cARGR or pó nsc
MULTIUSO, DE ACORDO COM A

NORMA ABNT NBR 15808:2013;

DESTINADo a enoreçÃo E coMBATE

R rritcÊruoro DA cLASSE A (APARAS DE

PAPEL), cLASSE a 1líoutoos
rrurmvÁve rs) E cLASSE c (MATERTATS

rlÉrRrcos ENERGTzADoS) coM BASE

DE 06 KG DE AGENTE EXTINTOR,

SUPORTE DE PISO Cl PLACA DE

rorrurrrrcnçÃo (REFLETTvA),

INCLUSIVE SUPORTE E PARAFUSOS.

EXTINTOR DE INCENDIO

RODA/CARRETA DE ÁEUA

PRESSURTZADA(AP) TSLT CLASSE A.

CONSTRUCAO DO CILINDRO

EMCHAPA DE ACO CARBONO (SAE

1,.010/1,.020), CALANDRADA COM

LOTE 01

ITEM

1

2
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FUNDO E CUPULA ESTAMPADA A

FRIO, SOLDADO PELO PROCESSO MIG.

ACABAMENTO DESENGRAXADO,

DECAPADO E FOSFATIZADO, PINTADO

EXTERNAMENTE EM PINTURA

ELETROSTATICA A PO NA COR

VERMELHA.FABRICADO DE ACORDO

COM A NORMA ABNT NBR 1.1..71.6,

15.808 E 15.809 CAPACIDADE

NOMINAL:751T. CAPACIDADE

EXTINTORA 10a. OBS: 1) ESTE

EXTINTOR NUNCA DEVE SER

UTILIZADO EM EQUIPAMENTO

ELETRTCO/ENERGTZADO (CLASSE C) E

INCENDIO DE LíQUIDO INFLAMAVEL

(CLASSE B). 2)PNEUS DE BORRACHA

MACICA DE 1.2" DE DIAMETRO.
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RECARGA EM EXTINTOR DE INCENDIO,

TIPO PÓ QUÍMICO SECO, TIPO PQS

(MONOFOSFATO DE AMÔNrA),

ATENDENDO ÀS CLASSES DE

ItilcÊruolo lPo A, B E c coM
CAPACIDADE PARA 6 KG E CONFORME

NoRMAS rÉcucRs DA ABNT E

cBMDF. ne nosrçÃo DE PEÇAS sE

rurcessÁnro.
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SERV 200 638 20 8s8
nS

95,33
n$ 81,.793,14
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nS
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0

0
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0

5

0

100

SERV
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RECARGA EM EXTINTOR TIPO

CARRETA SOBRE RODAS DE EXTINTOR

DE rruCÊruOrO AP 1ÁCUn

PRESSURIZADA), CLASSE A,

CAPACIDADE DE 15 LITROS.

REPOSTÇÃO DE PEÇAS SE NECESSÁR|O.

REcARcA DE EXTTNTon - pó euívrco
PRESSURIZADO ABC 04KG

TESTE ¡tonosrÁrco EM EXTTNToR

DE rtrtcÊr.to¡o rPo Pes

(MoNoFosFATo DE RvrôrlrR¡,

ATENDENDo Às CLASSES DE

ttrlcÊruolo TtPo A, B E c coM
CAPACIDADE PARA 6 KG E CONFORME

NoRMAS rÉcrutcns DA ABNT E
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2

3

4
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DEeARTAMENTo oe e eslÃo or lrcrrnçörs

2. DO DETALHAMENTO DOS SERVTÇOS

2,1, DA ESpECtFIcAÇÃo oos sERVtÇos:

2,1.1. Todos os serviços serão executados conforme as normas:

a) NDR Ne IZ,9aZiZ010 - lnspeçõo, manutenção e recarga em ext¡ntores de incêndios;

b) NBR Ns 15,808:20L7 - Extintores de incêndio portáteis;

c) Portaria 0051201I do INMETRO e alterações posteriores;
d) Portaria 486/2010 do INMETRO e alterações posteriores.
2.1,2, Serviços de recarga e testes de vazamento (teste hidrostático), com fornecimento e substituição de
peças quando necessário, em equipamentos de combate a princípio de incêndio (extintores), que serão
feitos em extintores do tipo PQS ABC de capacidade 6kg,

2.1.3. Se houver necessidade de substituição de uma determinada peça, em quantidade maior que o
previsto, essa não poderá ser cobrada à parte, pois o seu preço está incluído na média orçada.
2.L4. A natureza dos serviços a serem prestados: manutenção e recarga de extintores de incêndio e testes
hidrostáticos são comuns nos termos do parágrafo único, do art, L', da Lei n" 10.520, de 2002, tendo em
vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado.

2.2. DOS EXTINTORES NAS UNIDADES:

2.2.1. A prestação do serviço, especificada no item 2.L, consistirá na realização de manutenção de primeiro,
segundo e terceiro níveis em extintores de incêndio de marcas, modelo e capacidades descritos no processo

licitatório, com recarga de diferentes tipos de produtos de agente extintor tendo como referência a NBR

12.962, expedida pela ABNT.

2.2.2. Os Serviços serão efetivados obedecendo às especificaçöes descritas e outras informações de
identificação que constarem no Termo de Referência, sendo recusado item que estiver com alguma
ca racterística d iferente.
2.2.3, Somente serão aceitos os materiais/serviços completos, ou seja, nas quantidades totais do item
especificado na Ordem de compra ou serviço.

2.2.4. fodo e qualquer ônus decorrente da efetivação do serviço do objeto licitado, será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de

obra para viabilizar o transporte.
2.2.5, Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, os materiais/serviços deverão ser substituídos, por
conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 05 (cinco) dias corridos, não considerados como prorrogação

do prazo de execução, Esse processo de verificação de compatibilidade será também comparado com as

especificações disponibilizadas pela licitante, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da

licitação definitivamente recebido e aceito;
2.2.6, O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade dos

serviços, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, observando o prazo de garantia dos

mesmos
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ANEXO II

pRoJETo sÁslcoÆrnMo DE R¡rrRÊruclR

1. DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO

1,1, Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso I -
habilitação jurídica, ll- qualificação técnica, lll - qualificação econômico-financeira e lV - regularidade fiscal e

trabalhista, todos da Lei Federal ns 8.666/93, bem como, as declarações de acordo com as demais normas
correlatas a matéria, Contudo, a documentação a que trata os incisos ll e lll do mesmo dispositivo, seguirá
esses termos:

1.2. RELATTVA À HABtL|TAçÃO tUníOrCn:
1.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz,
t.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz,
1.2.3. INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
1.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

1.2.5. PROCURAçÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade ou,
específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo.

1.3. RELATIVA À NEEUNRIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
l-.3.3. Prova de regularidade, em plena valídade, para com:

L.3.3.L, a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

1.3.3,2, a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
L.3,3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

1.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

1-.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).
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L,3,4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição;
l-,3.5, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Departamento de Gestão de
Licitações, para a regularização da documentação e emissão de eventuais cert¡döes negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa;
1.3.6, A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8i-, da Lei ns 8.666/93, sendo facultado a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a

revogação da licitação ou do item, conforme o caso,

1.4. RELATIVA À QUALI FICAçÃO ECONÔN¡ ICO-TI ruNNCEI RA:

1.4.1. Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

7.4.1.7. Os índices que comprovarão a boa situação financeira mencionada no item 1.4.1- deverão ser
apresentados juntamente ao balanço patrimonial da licitante ou em documento correspondente (no caso de
licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido), sendo os seguintes:
1.4.7.11. fndice de Liquidez Geral maior ou igual a L,0;

AC + RLP

índice de Liquidez Geral (LG) =

PC + ELP

Onde:

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

1,.4.1.1.2. índice de Liquidez Corrente maior ou igual a l-,0;

AC

indice de Liquidez Corrente (LC) =

PRËFËITURA DË

PC

Onde:

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

t.4.t.L.3. fndice de Solvência Geral maior ou igual a 1",0;
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AT
índice de Solvência Geral (SG) = ----------------

PC + ELP

Onde:

ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo

L.4.L2. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:
a) índice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigaçöes, com vencimento neste período.
b) índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos
realizáveis a curto prazo, para fazerface ao totalde suas dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.
-Se igual a l-: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaçöes a curto prazo, caso fosse
preciso

c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais),
para pagamento do totalde suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para

os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação
financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções, conforme segue.

1.4.1.3. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade
destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a

comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s) participante(s) na perspectiva de
execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências
acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas
apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante.

1.4.2. Prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a L0% (dez por cento) do valor
estimado da contratação;
1.4.2.1. Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor f inal vencido pelo licitante.
1.4.2.2. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz respeito
ao item t.4.2será realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotesvencidos. Constatado a

ausência de capital social ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao somatório, a licitante poderá optar
pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada, Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá
com esta classificação levando-se em consideração a maior pluralidade de itens/lotes e a sequência
procedida.

1.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica;
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L4.3.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.66611993, nos termos do
acórdão na 120112020 do TCU.

1.s. REr-ATtVA À QUnl¡flCnçÃO rÉCrurCn:

1-.5.1. Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto
compatível com o objeto da presente licitação.

1.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABtL|TAÇÃO:

1.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ns 9.854, de 27/1,011-999, publicada no
DOU de 28h01t999, e ao inciso XXXIll, do artigo 7a, da Constituição Federal, não emprega menores de L8
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de L6 (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
1.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
1-.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32,52s, da Lei n.s
8.666/e3).
l-.6.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo.

2. REQUTSTTOS PARA CONTRATAçÃO

2.1. Será exigido da licitante vencedora do LOTE 01 do certame, no ato da contratação, apresentação do
Certificado do INMETRO - lnstituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade lndustrial de acordo
com a Portaria do INMETRO n' 486/2010 e alterações posteriores.
2.2.Será exigido da licitante vencedora do LOTE 02 do certame, no ato da contratação, prova de registro ou
inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da sede da licitante, onde conste como
responsáveltécnico no mínimo 0L Engenheiro Mecânico, conforme Decisão PLn'2096120L2 e Deliberações
GEEP n" 37312020 e 5.7551201,8 do CONFEA.

2.2.1.. Será necessária também a comprovação de vínculo empregatício do Engenheiro Mecânico com a

licitante por meio de:

a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos, devidamente
registrada junto ao órgão competente;
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao órgão competente;
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida mediante a

apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou

Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

Processo: pRfcÃO rlffnÔMCO Ne 2022.08,25.02-DtV
Data e Hora de Abertura
Razão Social: CNPJ

as horas

Endereço: CEP: _
Fone: _ Fax

Banco: 

- 

Agência N.s Conta Corrente n,e:
E-mail:

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçOES E RECARGAS DE EXTTNTORES

DE INCÊNDIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS Do MUNICíPIo DE

cAUCATA/CE.

LOTE

VALOR DO LOTE: RS ,,..........,

VALIDADE DA PROPOSTA:60 (sessenta) dias.

Observações:
o O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no

anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
o lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ns
pnreÃo emrnouco Ne 2022.08.25,02-Dtv
VALIDADE: LZ (DOZE) M ESES.

Pelo presente instrumento, o município de Caucaia/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA,
Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.e 07.61.6.162/0001-06, com
sede de sua Prefeitura Municipal na Rodovia CE-090 Km 01, n'1-076,ltambé Caucaia/CE, através da
SECRETARIA DE , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a), 

-

aqui denominado(a) Oe ÓReÃO GERENCTADOR, e a SECRETARTA DE neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) aqui denominado(a) de ÓnCÃO(s) PARTIcteANTE(S)

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Ns 2022.O8.25.O2-D|V, bem
comor RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais,
de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no lnstrumento
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

1.. CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1,1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2022.08.25.O2-D|V, sujeitando-se as

partes às normas constantes do Decreto Municipal n" 1.195, de 10 de março de2021,, Decreto Municipal n.o

1.289 de 20 de julho de 2022, da Lei ne 8.666193 de 2L.06,93 e suas alterações, e da Lei 1-0.520, de
1710712002.

2. DO OBJETO

2,1-. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÕES E

RECARGAS DE EXTINTORES DE INCÊNDIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, tudo conforme especificações contidas nos Anexos do Edital do processo

originário, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

3. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÖES E QUANTTTATTVOS

3.1-. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços,

4. Do ÓRGÃo GERENcTADoR E óRGÃo(s) pARTrcrpANTE(s)

4.1. O gerenciamento da presente ata caberá a <ÓRCÃO GERENCIADOR>, sendo os seguintes órgãos e

entidades públicas participantes do registro de preços:

4. 1.1. <SECRETARIA PARTICI PANTE>.
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5'1' AvalidadedaAtadeRegistrodePreçosserádet2(DOZE)MESES,apartirdestadata,nãopodendoser
prorrogada,

6. REVTSÃO DOS PREçOS E DO CANCET AMENTO

6.1, A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6,2. mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es),
6,3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço prat¡cado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
6.4.I. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6,5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motlvos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2, convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6,6, Não havendo êxito nas negociaçöes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.T.L descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a ORDEM DE SERVIÇOS ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
6.9.3. Pelo MUNTCíplO Oe CAUCATA/CE:

a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou contrato no prazo

estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de se

tornar superior àqueles praticados no mercado;
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e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do
art. 87 da Lei ns 8,666, de 1993, ou art, 7s da Lei ns 10,520, de 2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a Xll e XVll do art.7B da LeiNs. 8.666/93;
6.9.4. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de
Registro de Preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVl, da
Lei Ns. 8.666/93.
6.10. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ns. 8.666/93.
6.11-, Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao
processo administrativo da presente ata de registro de preços.
6.1'2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita
por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de Caucaia /CE ou em jornal de circulação local, pelo
menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
6.1-3, A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo
Município de Caucaia/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata de
registro de preços,

6.1-3.1, Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já
emitida.
6.14. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas
ao fornecimento do item.
6,15. Caso o Município de Caucaia/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de
preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fornecimento e/ou sustar o pagamento das faturas,
até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

7. COND|çÕES GERATS

7.1-. As condiçöes gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, são as que se

encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação de origem.
7 .2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
7.2.1,. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus
anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas.
7.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICíPIO.
7.2.4. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n.s 8,666/93, alterada e consolidada.
7.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao MUNICíPlO a responsabilidade porseu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração,
7.2.6. O contratado, durante o período de fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração,
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8 DAS coMpErÊruclas oo óncÃo cERENctADoR

8.1. o Órgão Gerenciador deste procedimento via Sistema de Registro de Preços, assim, intitulado, cabe a

este, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o
seguinte:
| - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos
respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
pad ronização e racionali zação;
ll- promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;
lll - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar os dados das
pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;
lV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
V - realizar o procedimento licitatório;
Vl - gerenciar a ata de registro de preços;
Vll - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
Vlll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

lX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contrad¡tório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas próprias contratações.

5 le A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital.
5 2s O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos lll, lV e Vl do caput.

9. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

9.1. 0 órgão participante será responsável por:
| - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições,

5 1 e Cabe ao órgão part¡cipante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrataçöes, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

5 2 e Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante demandante elaborará
sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de mercado.
5 3 s Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do objeto, o órgão
participante responsável pela demanda elaborará pesquisa de mercado que contemple a variação de custos
locais ou regionais,

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

1O.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o $ 1o do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

11. DA UTTLTZAçÃO OA ATA DE REG|STRO DE PREçOS
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nL. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do óreão Gestor Geral, nos termos do inciso lll do art.
2s e do inciso ldo art.4s do Decreto Municipal n.s i..289 de 20 de julhode2022.
tt.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gestor geral da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
11.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do objeto decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.
1I.4. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
1L,5. As aquisições ou as contrataçöes adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 50%o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
LL.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

12. DOS ILIC|TOS PENAIS

t2.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis.

13. DAS SANçöES E PENALIDADES

13.1.. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei Ns. 8.666193, alterada e consolidada, as seguintes penas:
1.3.2. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar no fornecimento do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE e será descredenciado no Cadastro de
Fornecedores do Município de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das
seguintes multas e das demais cominaçöes legais:
l. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;

d) Comportar-se de modo inidôneo.
13,3. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega
de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço
constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de t5% (quinze por cento) sobre o valor
do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
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13'4. Multa moratória de 20% (vinle por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
l-3'5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem,
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei
Ne. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ns. tO.52O/02, as seguintes penas:
13.5.1, Advertência;
1'3.5.2. Multa de 7% (um por cento) alé 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
13.6' o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
I3.7. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizer jus.

13'8. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
13.9. As partes se submeterão ainda às demais sançöes impostas nos artigos 86 a BB da Lei Ns. 9.666193,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório,
L3.1-0. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta
ata

74. DO FORO

1'4.I' O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
lnstrumento, em obediência ao disposto no 5 2s do artigo 55 da Lei8.666 de 21de junho de 1993, alterada e
consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em O2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

cAUCA|A/CE, _ de de2022

Órgõo gerenciador: O rqõ o (s) po rti ci po nte(s) :

<NOME DO SECRETÁRIO>

SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

Detentoro(s):

<NOME DO SECRETÁRIO>

SECRilÁRIO DE <SECRETARIA>

<NOM E DO REPRESENTANTE>

<NOME DA EMPRESA>

<CNPJ>

Rua. Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

ä=



PREFEITURÀ DE Procuradoria-Geral
do l'lunicípio

DEeARTAMENTo o¡ cEstÃo oe ltcrrnçöes

ANEXo r À nrn DE REctsrRo DE pREços Ne

é¡eÄos pARTtctpANTEs, RrncÃo E euAuFtcAcÃo oos FoRNEcEDoREs COM PREÇOS REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICíPIO DE CAUCAIA
e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do pREGÃO ELETRÔNICO N.e
2022.08.25.02-DtV.

01. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFON E:

REPRESENTANTE:

BANCO:

E-MAIL:
AGENCIA:

FAX:

CPF:

CONTA CORRENTE
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ANEXO il DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ns

ESpEcrFrcAçÃooosr*oorlå!]ä.li-?''J^if ff ,'^illtül,'r*,rorF.RNE.ED'RAS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços îe , celebrada entre o
Município de Caucaia, através da e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos
preços estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos
mapas de lances ofertados no pREGÃO ELETRONTCO ns 2022.08.25,02-DtV

EMPRESA

ENDEREçO

CNPJ NS:

ÏEL

Rua. GoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005
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QUANT:
TOTAL

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Ng
pnreÃo emrnôrurco Ne 2022.08.25.02-Dlv

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, E

DO OUTRO A EMPRESA PARA O

FIM QUE NELE SE DECLARA.

O município de Caucaia/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.s 07.616.1,62/000L-06, com sede de sua Prefeitura Municipal
na Rodovia cE-090 Km 01, n"l-076,ltambé caucaia/cE, através da sECRETARIA DE

neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a), _, c.p.F. No _, aqui denominado(a) de
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa , estabelecida na _,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.s neste ato representada pelo (a) Sr(a),

_, portador (a) do CPF ns apenas denominada de CONTRATADA,
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas:

CLNUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o ns 2022.08.25.02-DlV_ em
conformidade com a Lei Federal Ns 8,666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal ne
10.520, de t710712002.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente o REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUATS AeUtSlçöES E

RECARGAS DE EXTINTORES DE INCÊNDIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS Do
MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, tudo conforme especificaçöes contidas no Projeto Básico/Termo de Referência,
constante do Anexo I do Edital.

CNUSUI-R TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO EcoNÔMIco-FINANCEIRo

3.1. O valor global da presente avença é de RS _ (_), a ser pago na proporção da entrega dos produtos
licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas
das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas
as condições da proposta.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos t2 (doze) meses da
contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e

encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1-, observadas as disposições editalícias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 

/
0tý
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3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de *****, com
endefeçO na *********,*,***t **,t********,t CNpJ/MF SOb O ng ****r<****,i******,i***)r,r

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAZo DE VIGÊNCIA

4.1"' O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigerá até _ de do ano firmado, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da lei 8.666/93

CI-AUSUI.A QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5'1' As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
respectivo Orçamento Municipal, inerentes a

CLAUSULA SEXTA - DA OBR|GAçÃO DAS PARTES

6.1, As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento
convocatório, da Lei Federal ns 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.s 10.520/02, do Decreto
Municipal ne l-.1-95, de 10 de março de 2021, Decreto Municipal n.s l-.289 de 20 de julho de 2022 e da
proposta adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padröes estabelecidos pelo
MUNICíPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que fazem
parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem
o forneclmento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 5 1s do artigo 65
da Lei ns 8.666193;
g)entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICíPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer

PNEFEITURA DE
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i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cu;as reclamações se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICíPIO, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante ao fornecimento dos produtos,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l)comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualqueralteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros considerados necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICíPlO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condiçöes
para atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas e comerciais dos materiais do MUNICíplO, de que
venha a tomar conhecìmento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou
não com o fornecimento do objeto deste contrato;
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICíPlO, devidamente identificados
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome
completo do empregado e fotografia 3x4;
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de fornecimento.
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências

especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará,
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1-. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os
locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informaçöes e
escla recimentos q ue, eventua I mente, forem solicitados;
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento,

6.4. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

6,4.L. Os produtos deverão ser entregues nos locais designados na ordem de compra emitida pelo Setor
competente da SECRETARIA , no âmbito do município de Caucaia/CE.

6.5. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS

6.5,1. Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE

COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

CLAUSUI-A SÉTMA - DAS sANçÕES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
7.L.1-. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta, falhar
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura
de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais: 

ø
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| - multa de20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

ll- multa moratória de0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer produto
solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de t5% (quinze por cento) sobre o
valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

lll - mu lta moratória de 20% (vinte por cento) sobre o va lor da com pra/solicitação, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Leine 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n,s 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de I% (um por cento) alê20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição ou do
valor global do contrato, conforme o caso;

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

7,3,1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.s

8.666193, alterada e consolidada e no instrumento convocatório,
7.5. A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o fornecedor
beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas
neste lnstrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA REscIsÃo

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infrações às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licltações.

CLAUSULA NONA - DAS D|SPOS|çÕES FINA|S
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9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçöes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.
9.3. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58
da Lei ns 8.666193, alterada e consolidada,
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato,
9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.
9.10.4 gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a

designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância
ao que dispõe o art.58, inciso lll, clcart.67 da LeiFederal n'8,666/93.

CLÁUSUIA DÉCIMA - DO FORO

10.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
Contrato, em obediência ao disposto no 5 2e do artigo 55 da Lei 8,666 de 21 de junho de l-993, alterada e
consolidada,

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Caucaia,
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos,

Caucaia-CE,_de

Secretário(a) de EMPRESA

CONTRAÏANTE Sr(a)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF ns

CPF ns
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VALOR TOTAL Rs
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